
 

OFÍCIO Nº0024/2026/GVMM/CMV    

 Vitória, 11 de maio de 2026. 

 
AO CERIMONIAL  

SESSÃO SOLENE SOLO ESPÍRITO-SANTENSE  
 
Assunto: HOMENGEADOS PARA A SESSÃO SOLENE SOLO ESPÍRITO-SANTENSE 
 
 
A Vereadora Mara Maroca, no uso de suas atribuições regimentais, requer, com fundamento no artigo 
153, inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, que sejam indicados os casais abaixo 
relacionados para receberem homenagem durante a Sessão Solene Solo Espírito-Santense, a 
realizar-se no dia 26 de maio de 2026, no plenário da Câmara Municipal de Vitória.  
 
Homenageados indicados:  
 
Rosemary da Silva Andrade, Título de Cidadão Vitoriense (medalha) Esporte - Ayrton Senna. 
 
Wanderson Pio da Silva Lyra, Título de Cidadão Vitoriense (medalha) Líder comunitário - Ìtalo Batan 
Régis 
 
Maria Gabriela M. Afonso, Comenda Joana D’arc Victoria Barros de Jaegher (saúde) 
 
Paulo Pereira Ricardo, Comenda Billy Graham (líderes evangélicos) 
 
 
 
 

Atenciosamente, 

 
 

MARA MAROCA  
3ª vice-presidente da Câmara Municipal de Vitória 

Vereadora – PP 
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